Ministério da Economia /(
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais q CAR F

Processo n° 13971.911841/2011-70

Recurso Voluntério

Acérdéo n° 1001-002.389 — 12 Sec¢do de Julgamento / 12 Turma Extraordinéria
Sesséo de 08 de abril de 2021

Recorrente HB CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)
Ano-calendério; 2003

COMPENSACAO DE CREDITO TRIBUTARIO. COMPROVACAO
PARCIAL. DIREITO CREDITORIO PARCIALMENTE RECONHECIDO.
Diante da comprovacao parcial de crédito de saldo negativo pleiteado, resta a
necessidade do provimento parcial do pedido de compensacao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao Recurso Voluntario, confirmando-se o crédito de R$ 427,27, a ser
devidamente acrescido ao saldo negativo do periodo, e ndo sendo confirmado o crédito de R$
5.563,50.

(documento assinado digitalmente)
Sérgio Abelson - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Roberto Adelino da
Silva, Sérgio Abelson e Thiago Dayan da Luz Barros

Relatorio

Em atengdo aos principios da economia e celeridade processual, transcrevo o
relatorio produzido no Acérdao n.° 15-45.845 da 5% Turma da DRJ/SDR, de 31 de janeiro de
2019 (fls. 37 a 40):



  13971.911841/2011-70 1001-002.389 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 1ª Turma Extraordinária 08/04/2021 HB CORRETORA DE SEGUROS LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 10010023892021CARF1001ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2003
 COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. COMPROVAÇÃO PARCIAL. DIREITO CREDITÓRIO PARCIALMENTE RECONHECIDO.
 Diante da comprovação parcial de crédito de saldo negativo pleiteado, resta a necessidade do provimento parcial do pedido de compensação. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, confirmando-se o crédito de R$ 427,27, a ser devidamente acrescido ao saldo negativo do período, e não sendo confirmado o crédito de R$ 5.563,50.
 (documento assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Dayan da Luz Barros - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Roberto Adelino da Silva, Sérgio Abelson e Thiago Dayan da Luz Barros
  Em atenção aos princípios da economia e celeridade processual, transcrevo o relatório produzido no Acórdão n.º 15-45.845 da 5ª Turma da DRJ/SDR, de 31 de janeiro de 2019 (fls. 37 a 40):
Trata-se de Manifestação de Inconformidade contra Despacho Decisório que não reconheceu o crédito de saldo negativo de IRPJ, nos seguintes termos (fl. 5):


O contribuinte, em síntese, alega (fls. 2/4) que as parcelas de composição do crédito de saldo negativo foram indevidamente glosadas, pois a retenção na fonte corresponde a incidência sobre juros sobre capital próprio (R$ 5.563,50, correspondente à soma de R$ 1.814,55 e R$ 3.748,95), fonte pagadora 82.713.843/0001-08; bem como as estimativas compensadas com saldo negativo de períodos anteriores encontram-se em discussão administrativa visto que foi apresentada manifestação de inconformidade em face do Despacho Decisório que não homologou as compensações indicadas nas parcela glosada.

Assim, na fl. 62, consta resumo dos valores que até então não haviam sido confirmados no Despacho Decisório de fl. 06, a saber: 







A DRJ julgou improcedente a manifestação de inconformidade da recorrente, por ter entendido a DRJ que o valor de R$ 5.563,50 valores pleiteado não estaria constante na base de dados da RFB, e que os valores que compõem o total de R$ 427,27 não teriam sido registrados em DCTF do período capaz de comprovar a vinculação dos débitos às estimativas de janeiro, fevereiro e março de 2003.
A recorrente, por sua vez, interpôs Recurso Voluntário (fls. 47 a 58), aduzindo:
que o fisco não possui prazo ilimitado (superior a 5 anos) para apurar saldo negativo e que teria ocorrido a homologação tácita do saldo negativo do ano-calendário; 
que o valor de R$ 427,27 deve ser homologado, à luz do Parecer Normativo COSIT nº  2, de 03 de dezembro de 2018 e da Solução de Consulta Interna COSIT nº 18/2006;
que o valor de R$ 5.563,50 seria a composição dos valores R$ 1.814,55 e R$ 3.748,95 e que tais valores estariam constantes nos demonstrativos de fls. 9 e 10.


Ao final, a empresa recorrente requer o reconhecimento integral do crédito pleiteado e a homologação das compensações ora analisadas.
É o relatório.

 Conselheiro Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.
Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 2º e do art. 23-B do Anexo II da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), atualizada pela Portaria MF nº 329/2017, considerando-se tratar da análise da existência de saldo compensável de IR (saldo negativo), ano-calendário 2003.
Ainda, observo que o recurso é tempestivo, na medida em que foi interposto em 20/03/2019 (vide termo de solicitação de juntada, fl. 44), face à intimação recebida em 18/02/2019 (vide A.R., fl. 43), e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Mérito
Acerca do mérito do presente processo, necessário fixar o objeto controvertido e os respectivos argumentos da parte recorrente, cujo resumo se pode verificar a seguir:





Assim, a confirmação dos valores depende de uma análise predominantemente fático-probatório em relação ao valor de R$ 5.563,50 e depende de uma análise predominantemente de direito em relação ao valor de R$ 427,27.
Em relação ao valor de R$ 427,27, o qual não teria sido confirmado pela DRJ sob o entendimento de que os valores que o compõem não teriam sido registrados em DCTF do período capaz de comprovar a vinculação dos débitos às estimativas de janeiro, fevereiro e março de 2003, necessário considerar que a tais valores de estimativas de janeiro, fevereiro e março de 2003 foram objeto de análise de uma outra DCOMP, conforme indicado no próprio Acórdão da DRJ (fl. 39), a saber: 


Nesse sentido, eventual não confirmação de referidas estimativas, o valor do débito será cobrado no âmbito da DCOMP ali informada, não havendo razão para a glosa de tais valores como componentes do saldo negativo do ano calendário de 2003, à luz do Parecer Normativo COSIT nº  2, de 03 de dezembro de 2018, e da Solução de Consulta Interna COSIT nº 18/2006, merecendo provimento o recurso no que tange a referido valor de R$ 427,27.
Vale ressaltar que já foi reconhecido saldo negativo no Despacho Decisório na ordem de R$ 230,62, devendo o valor de R$ 427,27 (a ser utilizado) ser acrescentado ao valor de R$ 230,62 (já utilizado), para fins de apuração de saldo negativo definitivo.
Já em relação ao valor de R$ 5.563,50, a recorrente explica (fl. 54) que referido valor é composto pelos seguintes valores:
R$ 1.814,55 (fonte pagadora: 82.713.843/0001-08; Breitkopf Caminhões LTDA);
R$ 3.748,95 (fonte pagadora: 82.713.843/0001-08; Breitkopf Caminhões LTDA).
De fato, acerca da análise dos meios de prova, por parte dos integrantes deste colegiado, necessário mencionar o disposto no art. 29 do Decreto Federal nº 70.235/1972
Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, [...]
Assim, no que se refere aos meios de prova apresentados para demonstração de referida retenção de imposto de renda incidente sobre juros sobre capital próprio, necessário verificar os seguintes demonstrativos elaborados pela empresa BREITKOPF CAMINHÕES LTDA:




Ocorre, no entanto, que referidas informações encontram-se desacompanhadas de outros elementos de prova capazes de propiciar um conjunto probatório adequado à homologação da quantia de R$ 5.563,50.
Vale ressaltar que o presente processo é similar ao processo administrativo nº 13971.905730.2011-24 e neste processo nº 13971.905730.2011-24, além do demonstrativo de retenções, a recorrente apresentou DARF relativo ao valor das retenções (IRRF), propiciando um conjunto fático-probatório no processo nº 13971.905730.2011-24 capaz de ensejar o reconhecimento do crédito.
No entanto, a mera indicação de demonstrativo (fls. 09 e 10), como ocorrida no presente processo de nº 13971.911841.2011-70, desacompanhado de outro elemento de prova passível de estabelecer um conjunto fático-probatório razoável (a exemplo de DARF indicativo do pagamento do total retido a título de IRRF ou escrituração contábil), dá ensejo à inviabilidade do reconhecimento do crédito.
Isso porque, segundo o art. 170 do CTN, o reconhecimento de crédito requer comprovação de sua certeza e de sua liquidez, o que não restou demonstrado em relação ao valor R$ 5.563,50, não merecendo provimento o recurso, neste aspecto.
Quanto à indicação da empresa recorrente de que o saldo negativo não poderia mais ser objeto de reanálise por parte do fisco, após o transcurso de mais de 5 anos de sua declaração ao Fisco, não merece acolhimento tal argumento, considerando o reiterado entendimento do Carf (Acórdão nº  9101003.994  �  1ª Turma, sessão de 18 de janeiro de 2019), a saber:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ¬ IRPJ  Ano-calendário: 1999, 2000  COMPENSAÇÃO. CRÉDITO DE SALDO NEGATIVO ORIGINADO EM  ANOS  ANTERIORES.  APRECIAÇÃO  DA  LIQUIDEZ  E  CERTEZA.  GLOSA  DE  SALDO  NEGATIVO  SEM  TRIBUTO  A  PAGAR.  DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. 
Quando o crédito utilizado na compensação tem origem em saldos negativos  de anos anteriores, há que se proceder com análise da apuração de cada  um  dos  anos-calendário  pretéritos,  que  serviram  para  a  composição  do  saldo  negativo utilizado como direito creditório. Trata-se de apreciação no qual não  se  aplica  contagem  de  decadência,  vez  que  se  restringe  à  verificação  da  liquidez e certeza do crédito tributário. 
Caso  resulte  em  glosa  de  saldo  negativo  sem  desdobramento  em  tributo  a  pagar,  não  se  constitui  em  lançamento  de  ofício,  razão  pela  qual  não  se  submete à contagem do prazo decadencial. Trata-se de situação complemente  diferente  daquela  em  que  a  glosa  do  saldo  negativo  tem  como  resultado  tributo  a  pagar,  ocasião  na  qual  o  correspondente  lançamento  de  ofício  só  poderá  ser  efetuado  caso  esteja  dentro  do  prazo  decadencial  previsto  na  legislação tributária.

Assim, é perfeitamente possível analisar a existência ou não do saldo negativo pleiteado, ainda que anterior a 5 anos de sua análise, não havendo que se falar em homologação tácita de referido saldo negativo declarado.
Em decorrência do exposto, o presente recurso merece parcial provimento, é medida que se impõe. 
Dispositivo
Ante o exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, confirmando-se o crédito de R$ 427,27, a ser devidamente acrescido ao saldo negativo do período, e não sendo confirmado o crédito de R$ 5.563,50.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Thiago Dayan da Luz Barros
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Trata-se de Manifestacdo de Inconformidade contra Despacho Decisério que ndo
reconheceu o crédito de saldo negativo de IRPJ, nos seguintes termos (fl. 5):

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ORF BLUNENRL NQ de Rastreamento: 013517052

DATA DE ENISSAD: 02/12/20°°

NOME EMPRESARIAL
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O contribuinte, em sintese, alega (fls. 2/4) que as parcelas de composi¢éo do crédito de
saldo negativo foram indevidamente glosadas, pois a retencdo na fonte corresponde a
incidéncia sobre juros sobre capital proprio (R$ 5.563,50, correspondente a soma de R$
1.814,55 e R$ 3.748,95), fonte pagadora 82.713.843/0001-08; bem como as estimativas
compensadas com saldo negativo de periodos anteriores encontram-se em discussdo
administrativa visto que foi apresentada manifestacdo de inconformidade em face do
Despacho Decisério que ndao homologou as compensagdes indicadas nas parcela
glosada.

Assim, na fl. 62, consta resumo dos valores que até entdo ndo haviam sido

confirmados no Despacho Decisorio de fl. 06, a saber:

Imposto de Renda Retido na Fonte
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Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas :
CNP] da Fonte Codigo de Valor Valor Confirmado Valor Nao Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
82.713.843/0001-08 5706 5.563,50 0,00 5.563,50|Retencao na fonte ndo comprovada
Total 5.563,50 0,00 5.563,50

Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Periodos Anteriores, com

Processo Administrativo, Processo Judicial ou DCOMP

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou N3o Confirmadas

Periodo de N© do Processo/N° da DCOMP Valor da Valor confirmado Valor ndo Justificativa
apuracdo da Estimativa confirmado
estimativa compensada
compensada PER/DCOMP
401, .290304.1.7.02~ Compensaglio nfio
JAN/2003 01401.45600 i 181,08 0,00 181,08| e ada
§ i 304.1.7.02- Compensagado nio
| IR 211,16 0,00 7 B 1 sy
A4 .290304.1,7.02- Compensagdo nao
MAR/2003| 0140145600 donls 35,03 0,00 35,03{ UTPee;
Total 427,27 0,00 427,27

A DRJ julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade da recorrente, por
ter entendido a DRJ que o valor de R$ 5.563,50 valores pleiteado ndo estaria constante na base
de dados da RFB, e que os valores que compdem o total de R$ 427,27 ndo teriam sido
registrados em DCTF do periodo capaz de comprovar a vinculagdo dos débitos as estimativas de
janeiro, fevereiro e marco de 2003.

A recorrente, por sua vez, interpds Recurso Voluntério (fls. 47 a 58), aduzindo:

a) que o fisco ndo possui prazo ilimitado (superior a 5 anos) para apurar saldo
negativo e que teria ocorrido a homologacao tacita do saldo negativo do ano-
calendario;

b) que o valor de R$ 427,27 deve ser homologado, a luz do Parecer Normativo
COSIT n® 2, de 03 de dezembro de 2018 e da Solugédo de Consulta Interna
COSIT n° 18/2006;
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c) que o valor de R$ 5.563,50 seria a composicdo dos valores R$ 1.814,55 e
R$ 3.748,95 e que tais valores estariam constantes nos demonstrativos de fls.
9e10.

Ao final, a empresa recorrente requer o reconhecimento integral do crédito

pleiteado e a homologacao das compensac@es ora analisadas.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.
Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacdo do
Recurso Voluntario, na forma do art. 2° e do art. 23-B do Anexo Il da Portaria MF n° 343/2015
(Regimento Interno do CARF), atualizada pela Portaria MF n° 329/2017, considerando-se tratar

da anélise da existéncia de saldo compensavel de IR (saldo negativo), ano-calendario 2003.

Ainda, observo que o recurso é tempestivo, na medida em que foi interposto em
20/03/2019 (vide termo de solicitacdo de juntada, fl. 44), face a intimacdo recebida em
18/02/2019 (vide A.R., fl. 43), e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele
conhego.

Meérito

Acerca do mérito do presente processo, necessario fixar o objeto controvertido e

0S respectivos argumentos da parte recorrente, cujo resumo se pode verificar a seguir:

Imposto de Renda Retido na Fonte



FI. 5do Ac6rddo n.° 1001-002.389 - 12 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n° 13971.911841/2011-70

Parcelas Confirmad

as Parcialmente ou Nao Confirmadas

Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Periodos Anteriores, com

CNP] da Fonte Cédigo de Valor Valor Confirmado Valor Nao Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
82.713.843/0001-08 5706 5.563,50 0,00 5.563,50|Retencdo na fonte ndo comprovada
Total 5.563,50 0,00 5.563,50

Processo Administrativo, Processo Judicial ou DCOMP

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmad —
Periodo de N© do Processo/N® da DCOMP Valor da Valor confirmado Valor ndo Justificativa
apuragdo da Estimativa confirmado
estimativa compensada
compensada PER/DCOMP
401.45600.290304.1.7.02- Compensaglo ndo
Janj2003) 940 0804 181,08 0,00 181,08| Compensas
4 ,250304.1.7.02- Compensagao ndo
Fev/2003|  01401:45600 e 211,16 0,00 A ¥ 3 oLy
== 401.45600.290304.1,7.02- Compensago néo
MAR/2003| ~ 01401.456 4l 35,03 0,00 35,03{ COToPee
Total 427,27 0,00 427,27

Assim, a confirmacdo dos valores depende de uma analise predominantemente
fatico-probatério em relagdo ao valor de R$ 5.563,50 e depende de uma andlise

predominantemente de direito em relacéo ao valor de R$ 427,27.

Em relacdo ao valor de R$ 427,27, o qual ndo teria sido confirmado pela
DRJ sob o entendimento de que os valores que o compdem n&o teriam sido registrados em
DCTF do periodo capaz de comprovar a vinculacdo dos débitos as estimativas de janeiro,
fevereiro e marco de 2003, necessario considerar que a tais valores de estimativas de janeiro,
fevereiro e marco de 2003 foram objeto de anélise de uma outra DCOMP, conforme indicado no
préprio Acordao da DRJ (fl. 39), a saber:

b) parcela de estimativa compensada com SNPA:

Perindo de W din Processal e da DOOMP Valor da ‘Visdor confirmada Valor riio hmficans

apuracio da Estimatva ‘confirmado.

] eorrpen st

g PERDCOMP
1Ak 1003 01400 25600 290004 . 7. (00l 12,08 &,001 181,08 Comparaasia i confrrads
FEVI 2003, 01401 43600.290304.1.7,02-0904 211,16 0,00| 211, 16{ Compensacia rdo corfirmada
MAR/ 200, 01401 43600, 290304.1.7,02-090% .09 [T 53,03 Compensacio rdio confirmada

Tpcpl A77.27) g.00] a77.27)

Nesse sentido, eventual ndo confirmagdo de referidas estimativas, o valor do
débito seré cobrado no &mbito da DCOMP ali informada, ndo havendo razdo para a glosa de tais
valores como componentes do saldo negativo do ano calendario de 2003, a luz do Parecer
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Normativo COSIT n° 2, de 03 de dezembro de 2018, e da Solugédo de Consulta Interna COSIT n°
18/2006, merecendo provimento o recurso no que tange a referido valor de R$ 427,27.

Vale ressaltar que ja foi reconhecido saldo negativo no Despacho Decisério na
ordem de R$ 230,62, devendo o valor de R$ 427,27 (a ser utilizado) ser acrescentado ao valor de

R$ 230,62 (ja utilizado), para fins de apuracdo de saldo negativo definitivo.

J& em relagdo ao valor de R$ 5.563,50, a recorrente explica (fl. 54) que

referido valor é composto pelos seguintes valores:

° R$ 1.814,55 (fonte pagadora: 82.713.843/0001-08; Breitkopf Caminhdes
LTDA);
° R$ 3.748,95 (fonte pagadora: 82.713.843/0001-08; Breitkopf Caminhdes
LTDA).

De fato, acerca da analise dos meios de prova, por parte dos integrantes deste
colegiado, necessario mencionar o disposto no art. 29 do Decreto Federal n° 70.235/1972

Art. 29. Na apreciacdo da prova, a autoridade julgadora formara livremente sua
convicgdo, [...]

Assim, no que se refere aos meios de prova apresentados para demonstracéo de
referida retencdo de imposto de renda incidente sobre juros sobre capital préprio, necessario
verificar os seguintes demonstrativos elaborados pela empresa BREITKOPF CAMINHOES
LTDA:

BREITHOPF CAMINAOES LTOA]
JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRID
DINTA - BASE: Abril de 2003
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| Distribuigao entre os Stcios ]
Participagdo Juros
Sacios Quotas | % Buo | Im | Liquido

Heinz Breitkopt 410.984 18,5128 22 400,00 3.360,00 19.040,00
Gerta Breitkop! 355 0,0160 19,00 - 19.00
Roverto Braitkopt 222 0,0100 12,00 - 12,00
Rubens Albino Koch Filho 48.909 2,2031 2.666,00 399,90 2.266,10
Luiz Henrigue Kech 48.908 2,201 2.666,00 39990 2.266,10
Elton Carlos Koch 48.908 2,2031 2.666,00 399,90 2.266,10
Auto Mecanica Alfredo Breitkopt 1.437.907 64,7706 78.371,00 11.755,85 66.615,35
HB Corretora de Seguros Lida 221.942 9,9974 12,097,00 181455 10.282.45
Enio Mario Sardagna 222 0,0100 1200 - 12,00
Manisa Breitkopf Sardagna 222 0,0100 12,00 - 12,00
Jane Marly B. Breitkopf 222 0.0100 12,00 - 12,00
Odete Parker 1.036 0,0467 56,00 . 56,00
Gisele Schram 163 £,0073 9,00 - $,00
[Total | 2.220.000 | 10000 12090800  18.129,90 | 102.868,10 |

BREITROPF.CAMINAGES LTDAL |

JUROS SOBRE O CAFITAL PROFRIC

DATA - BASE: Dezembro de 2003

| Distribuico entre os Socios ]
Participagao Juros
Sécios Quotas % Buto | lmf | Liquido
Heinz Breitkopf 410.984 18,5128 46.282,00 6.942,30 39.339,70
Gerta Breitkopf 356 0,0160 40,00 . 40,00
Roberto Breitkopf 222 0,0100 2500 - 25,00
Rubens Albino Koch Filho 48,909 2,2031 5.508,00 826,20 468180
Luiz Henrique Koch 48908 2,2031 5.608,00 826,20 468180
Elton Carlos Koch 45908 2,203 5.508,00 826,20 468180
Auto Mecanica Alfredo Breitkopf 1.437.907 64,7700 161.826,00 24.288 90 137.637,10
HB Corretora de Seguros Lida 221,942 9,9974 24.993,00 374895 21.244 05
Enio Mario Sardagna 222 0,0100 25,00 - 2500
Marisa Breitkopf Sardagna 2% 0,0100 25,00 25,00
Jane Marly B. Breitkopf 222 0,0100 25,00 - 25,00
Odete Parker 1036 0.0467 117,00 17,56 99,45
Gisele Schram 163 0,0073 18,00 - 18,00
[Total | 2220000 | 10000 ] 25000000  37.476,30 | 212.523,70 |

Ocorre, no entanto, que referidas informagdes encontram-se desacompanhadas de
outros elementos de prova capazes de propiciar um conjunto probatério adequado a
homologacdo da quantia de R$ 5.563,50.

Vale ressaltar que o presente processo € similar ao processo administrativo
n°13971.905730.2011-24 e neste processo n° 13971.905730.2011-24, além do demonstrativo de
retengdes, a recorrente apresentou DARF relativo ao valor das retengdes (IRRF), propiciando um
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conjunto fatico-probatério no processo n° 13971.905730.2011-24 capaz de ensejar o
reconhecimento do crédito.

No entanto, a mera indicacdo de demonstrativo (fls. 09 e 10), como ocorrida no
presente processo de n® 13971.911841.2011-70, desacompanhado de outro elemento de prova
passivel de estabelecer um conjunto fatico-probatério razodvel (a exemplo de DARF indicativo
do pagamento do total retido a titulo de IRRF ou escrituracdo contabil), d& ensejo a inviabilidade

do reconhecimento do crédito.

Isso porque, segundo o art. 170 do CTN, o reconhecimento de crédito requer
comprovacao de sua certeza e de sua liquidez, o que n&o restou demonstrado em relacéo ao valor

R$ 5.563,50, ndo merecendo provimento o recurso, neste aspecto.

Quanto a indicacdo da empresa recorrente de que o saldo negativo ndo poderia
mais ser objeto de reanalise por parte do fisco, apds o transcurso de mais de 5 anos de sua
declaracdo ao Fisco, ndo merece acolhimento tal argumento, considerando o reiterado
entendimento do Carf (Acérddo n® 9101003.994 — 12 Turma, sessdo de 18 de janeiro de 2019),

a saber:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ Ano-
calendario: 1999, 2000 COMPENSACAO. CREDITO DE SALDO NEGATIVO
ORIGINADO EM ANOS ANTERIORES. APRECIACAO DA LIQUIDEZ E
CERTEZA. GLOSA DE SALDO NEGATIVO SEM TRIBUTO A PAGAR.
DECADENCIA. INAPLICABILIDADE.

Quando o crédito utilizado na compensacdo tem origem em saldos negativos de anos
anteriores, ha que se proceder com andlise da apuracdo de cada um dos anos-
calendario pretéritos, que serviram para a composicdo do saldo negativo utilizado
como direito creditério. Trata-se de apreciacdo no qual ndo se aplica contagem de
decadéncia, vez que se restringe a verificagdo da liquidez e certeza do crédito
tributério.

Caso resulte em glosa de saldo negativo sem desdobramento em tributo a pagar,
ndo se constitui em lancamento de oficio, razdo pela qual ndo se submete a
contagem do prazo decadencial. Trata-se de situacdo complemente diferente daquela
em que a glosa do saldo negativo tem como resultado tributo a pagar, ocasido
na qual o correspondente langamento de oficio s6 poderd ser efetuado caso
esteja dentro do prazo decadencial previsto na legislacdo tributaria.

Assim, é perfeitamente possivel analisar a existéncia ou ndo do saldo negativo
pleiteado, ainda que anterior a 5 anos de sua anélise, ndo havendo que se falar em homologacao
tacita de referido saldo negativo declarado.
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Em decorréncia do exposto, o presente recurso merece parcial provimento, é

medida que se imp0e.
Dispositivo

Ante o exposto, voto por DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso
Voluntério, confirmando-se o crédito de R$ 427,27, a ser devidamente acrescido ao saldo
negativo do periodo, e ndo sendo confirmado o crédito de R$ 5.563,50.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros



